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1. OBJETIVO: 

 Realizar corretamente a etiquetagem, identificação e armazenamento dos materiais.

2. ABRANGÊNCIA:

 Auxiliar de serviços gerais, auxiliar administrativo, auxiliar de processamento, auxiliar de 
escritório, assistente técnico, enfermeiro, escriturário, farmacêutico.

3. MATERIAIS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): não se aplica

 3.2. Materiais e Equipamentos Específicos para o Procedimento: computador com acesso 
ao Sistema de Informação Hospitalar e Internet, papel sulfite, cartuchos de tinta para impressora, 
caneta esferográfica, estilete, escadas, carrinho de transporte, paletes e etiquetas.

       

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Receber o material adquirido por processo de compra;

 4.2. Realizar a conferência física do item, verificando a Ordem de Compra (OC) e comparando-a 
com nota fiscal do material recebido;

 4.3. Receber o material após verificar que o mesmo estiver devidamente conferido fisicamente 
e em conformidade com a documentação de compra;

 4.4. Realizar o recebimento e entrada dos itens no sistema de informação hospitalar conforme 
POP NSA 008 – Lançamento de Notas Fiscais no Sistema de Informação Hospitalar e Sistema SP Sem 
Papel;

 4.5. Imprimir as etiquetas de identificação constando os dados:

  • Código identificação do SIH;

  • Nome do produto;

  • Número da Nota Fiscal;

  • Nome do fornecedor; 

  • Data da entrada;

  • Data de validade;
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 4.6. Relacionar qual material deverá imprimir;

 4.7. Relacionar a quantidade de etiquetas;

 4.8. Relacionar a unidade do material;

 4.9. Imprimir;

 4.10. Colar as etiquetas nas embalagens (caixas, fardos, pacotes e unidades);

 4.11. Armazenar em locais específicos, ordenados por nome no cadastro do SIH, validade e 
em paletes;

 4.12. Manter os materiais com a data de validade mais próximas na frente para serem 
distribuídos primeiro;

 4.13. Obedecer as recomendações dos fabricantes quanto ao limite de peso e número de 
volumes para realizar o empilhamento dos produtos, evitando o risco de deslisamentos e alterações 
das embalagens por compressão;

 4.14. Fazer as pilhas em sistema de amarração mantendo distância entre elas, entre as 
paredes, teto e outros empilhamentos;

 4.15. Manter os materiais em embalagens originais evitando mantê-los no sol.

5. CONTINGÊNCIA:

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÃO:

 Não se aplica.

7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores / Colaboradores: Débora Cristina Paulela, Reinaldo Aparecido de Souza e Márcio 
Aparecido Corsatto.

 7.2. Revisores:
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8. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

 Não de aplica
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9. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO
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